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RESUMO 

 

TINELLI, Tatiane Bagio. A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS CANDIDATOS A 
CARGOS POLÍTICOS E O PAPEL DO CONTADOR: UM ESTUDO SOBRE AS 
LEIS Nº 9.504/1997 E 13.165/2015 E SUAS RESPECTIVAS RESOLUÇÕES.2017. 
60 p. Orientador: Vitor Valentin Piuco Ghellere. Trabalho de Conclusão de Curso de 
Ciências Contábeis. Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC. Criciúma -
SC. 
 
Neste trabalho o assunto abordado refere-se a apresentar o papel que o profissional 
contábil desempenha no processo de prestação de contas dos candidatos a cargos 
políticos, e a sua forma de elaboração. Com o passar dos anos, a contabilidade é 
uma ciência que tem se tornado essencial em vários ramos, seja nas organizações 
públicas como nas privadas. O referente estudo caracteriza-se como uma pesquisa 
exploratória, de natureza qualitativa, e possui como método de pesquisa as 
bibliografias referentes ao tema em questão, o estudo de caso, e pesquisa 
documental. O trabalho foi desenvolvido por meio de um candidato político com 
identidade preservada, a fim de demonstrar como é, na prática, a prestação de 
contas à Justiça Eleitoral, evidenciando fatos que normalmente ocorrem ao decorrer 
do pleito eleitoral. Com a pesquisa foi possível verificar como funciona a prestação 
de contas, passo a passo, e verificar o papel que o contador desempenha neste 
processo.  
 
Palavras-chave: Prestação de contas. Contabilidade. Profissional Contábil. 
Campanha Eleitoral. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No presente capítulo apresenta-se o tema, questão problema e os 

objetivos da pesquisa, a qual tem por finalidade demonstrar a realização do registro 

de candidatura e a prestação de contas de candidatos, abordando a teoria e a 

pratica. 

Deste modo, são elencados o objetivo principal e específicos a fim de 

esclarecer o direcionamento da pesquisa. 

 

1.1 TEMA, PROBLEMA E QUESTÃO PROBLEMA 

 

A palavra política vem do grego “politéia”, refere-se a polis, as antigas 

cidades estado e a vida em coletividade. Em meios gerais, pode-se dizer que a 

política é a organização e administração dos bens públicos, na busca do bem 

comum de uma população.  

No cenário atual, a política brasileira tem passado por problemas e 

desordem, não demonstrando transparência, causando revolta na população e 

fazendo com que os cidadãos desacreditem do meio político.  

A prestação de contas de campanha eleitoral, vem a ser um meio de 

informação para a população, pois por meio dela pode-se verificar as 

movimentações financeiras realizadas pelo candidato. Conforme Lima (2009) a 

prestação de contas pode ser descrita como um instituto que tem como finalidade, a 

transparência nas campanhas eleitorais, através da exigência da apresentação de 

informações, legalmente determinadas, demonstrando a origem e destinação dos 

recursos utilizados nas campanhas de partidos e candidatos. 

 Ao final do ano de 2015, ocorreu a ascensão da Lei nº 13.165/2015 a 

qual altera as Leis nº 9.504/1997, 9.096/1995, e 4.737/1965 do Código Eleitoral. As 

principais alterações com enfoque na prestação de contas, foram à redução dos 

gastos na campanha eleitoral, inclusão da nova modalidade “prestação de contas 

simplificada”, vedação na doação de pessoas jurídicas, simplificação na 

administração dos partidos políticos e aumentando o grau de transparência nas 

movimentações financeiras dos partidos e candidatos.  

Diante do apresentado anteriormente, quais as contribuições do 

profissional contábil perante a prestação de contas dos candidatos no Brasil? 
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1.2 OBJETIVOS 

 

Visando atender o objeto da pesquisa, este estudo consiste em 

apresentar as contribuições do profissional contábil perante as mudanças na 

prestação de contas dos candidatos no Brasil, conforme Lei nº 13.165/2015. 

Para que o objetivo geral seja atendido definiu-se os seguintes objetivos 

específicos: 

• Verificar o registro de candidatura, realizado no sistema CANDex; 

• Desenvolver um fluxograma do processo de prestação de contas para 

candidatos e elencar os princípios contábeis inerentes a esta prática; 

• Averiguar as fontes de arrecadação e a respectiva utilização do 

recurso; 

• Analisar os pontos contábeis das prestações de contas. 

 

1.3 JUSTIFICATIVA  

 

Ao serem eleitos, os candidatos ocupam os cargos de representatividade, 

devendo o cidadão buscar informações sobre os mesmos, para que no ato do voto 

em seu candidato possuam certeza que serão representando por pessoas de boa 

índole.  

A prestação de contas é uma fonte de informação, pois por meio dela, a 

população tem acesso às arrecadações e gastos realizados pelo seu candidato, 

buscando a transparência, essas informações serão apresentadas na forma digital, 

através do site do TRE, facilitando assim o acesso da população. 

O momento para a realização deste trabalho se torna oportuno em virtude 

da ascensão da Lei n° 13.165/2015 e Resolução nº 23.463/2015 que norteia a 

campanha política e turbulento momento político que estamos vivenciando. 

Torna-se então necessário um estudo mais aprofundado desta nova 

ferramenta de cidadania. 

 

1.4 ESTRUTURA DO TRABALHO 

 

Após a seção introdutória, este estudo está organizado de acordo com as 

seguintes etapas: fundamentação teórica; estudo de caso e por fim as 

considerações finais.  
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A fundamentação teórica reúne a parte literal da política, dos partidos e 

dos candidatos.  O ênfase principal será a prestação de contas dos candidatos a 

cargos políticos e a responsabilidade do contador nesse processo. Ao final, são 

deduzidas as conclusões e limitações do trabalho. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

Este capítulo aborda por meio de pesquisa bibliográfica, a fundamentação 

teórica sobre o tema apresentado. Expõe opinião de autores, Leis e Resoluções que 

relatam, confirmam e afirmam a respeito do assunto. 

Nesse tópico referenciam-se temas como contabilidade eleitoral, Leis, 

Resoluções, as áreas de atuação do contador entre outros. 

 

2.1 CONTABILIDADE 

 

A contabilidade é uma ciência social, que visa controlar o patrimônio de 

uma entidade, por meio da conciliação de conhecimentos. Dentre vários conceitos 

Basso (2005, p. 22) afirma que a contabilidade é uma ciência que:  

estuda, controla e observa o patrimônio das entidades nos seus aspectos 
quantitativo (monetário) e qualitativo (físico) e que, como conjunto de 
normas, preceitos e regras gerais, se constituí na técnica de coletar, 
catalogar e registrar os fatos que nele ocorrem, bem como de acumular, 
resumir e revelar informações de suas variações e situação, especialmente 
de natureza econômico-financeira. 
 

Para Marion (2004) a contabilidade fornece o máximo de informações 

úteis para a tomada de decisão, tanto dentro quanto fora da empresa. Por ser antiga 

e auxiliar as pessoas a tomarem decisões, o governo começou a utilizá-la também 

para arrecadar impostos e a tornou obrigatória para a maioria das empresas. 

Neste sentido a contabilidade é a ciência que fornece informações do 

patrimônio da empresa para seus administradores tomarem decisões, pois por meio 

dela conseguem visualizar com veracidade a situação que a empresa se encontra. 

 

2.2 ÁREAS DE ATUAÇÃO DO CONTADOR 

 

A contabilidade oferece um vasto e amplo campo de atuação aos 

profissionais da área, podendo atuar independentemente do setor econômico, em 

instituições financeiras, públicas ou privadas, organizações não-governamentais e as 

instituições sem fins lucrativos. Além de poder atuar ainda em empresas particulares 

e como profissional autônomo. 

Um profissional da contabilidade tem muitas opções de trabalho, Basso 

(2005) afirma que o campo da contabilidade é um dos mais amplos possíveis, pois 
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onde existir um patrimônio, pode também estar ai um campo de aplicação da 

contabilidade, as micros, pequenas, médias e grandes empresas públicas e 

privadas, entidades de fins ideais (sociais, culturais, recreativas, desportivas e 

outras), propriedades rurais e pessoas físicas em geral representam o amplo campo 

de aplicação da contabilidade. 

Pode-se classificar os principais campos de aplicação da contabilidade 

como: contabilidade comercial, industrial, pública, bancária, rural, cooperativas, 

seguradoras, fundações, construtoras, hospitalar, condomínios entre outras. 

 

2.3 CONTABILIDADE ELEITORAL 

 

A Contabilidade tem evoluído ao longo dos anos em função de diversos 

estudos os quais possibilitam o surgimento de melhores e novas formas de controlar 

o patrimônio, possibilitando maior convicção na tomada de decisão, com o intuito de 

garantir a continuidade e o sucesso das organizações. 

Em virtude da vasta utilidade da contabilidade, o Conselho Federal de 

Contabilidade - CFC (2016) promoveu o debate da participação direta do contador 

para que a prestação de contas obtivesse controle e transparência, buscando 

eleições limpas. 

Com o advento da Resolução TSE nº 23.463/2015, que rege as eleições 

do ano de 2016, o profissional contábil adquire mais uma área de atuação, agora na 

parte eleitoral, sendo o profissional responsável por auxiliar e assinar a prestação de 

contas dos candidatos, conforme afirma o art. 41 em seus parágrafos 4 e 5, a 

arrecadação de recursos e a realização de gastos eleitorais devem ser 

acompanhadas pelo profissional habilitado em contabilidade desde o início da 

campanha, o mesmo deverá realizar os registros contábeis pertinentes, auxiliar o 

candidato e o partido na elaboração da prestação de contas, observando as normas 

estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e as regras estabelecidas 

nesta resolução.Além de ser acompanhada pelo profissional habilitado em 

contabilidade, prestação de contas deverá ser assinada pelo mesmo juntamente 

com um advogado, o administrador da conta e o candidato. 

Ainda conforme o CFC (2016), a contabilidade eleitoral vem a ser mais 

uma área da ciência contábil, pois constituiu-se a necessidade de adequar a 

evolução da norma e a aplicabilidade dos princípios da contabilidade também no 

meio político, para que por meio da contabilidade e dos seus princípios aja 
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honestidade e transparência nas movimentações financeiras realizadas pelos 

candidatos. 

Devido à contabilidade proporcionar aos seus usuários uma ampla 

utilidade, diversos segmentos utilizam as informações produzidas por ela, mesmo 

que seu objetivo não seja um negócio propriamente dito, como é o caso dos partidos 

políticos e dos candidatos que precisam auferir receitas e realizar despesas para 

levar ao conhecimento da população seu programa de governo, e também da 

sociedade, que deve zelar por práticas honestas entre seus representantes. 

 

2.4 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A prestação de contas é o ato pelo qual os candidatos aos cargos 

públicos apresentam suas receitas e gastos realizados na campanha eleitoral 

perante a sociedade. 

A prestação de contas eleitorais possui um claro objetivo, conforme o 

CFC (2016) que é fornecer à Justiça Eleitoral uma posição gráfica para que ela 

exerça fiscalização, da boa e regular aplicação dos recursos e através da 

contabilidade, tem-se uma visão verdadeira e apropriada, informação neutra, isto é, 

imparcial, sem a intenção de induzir a tomada de decisão ou julgamento, visando 

atingir um resultado ou desfecho predeterminado, com conclusão confiável, além de 

apresentar resultados pautados na integridade e dentro dos limites de materialidade 

e custo. 

Conforme Rodrigues e Jorge (2014), a exigência legal da prestação de 

contas da campanha eleitoral, dos partidos e candidatos, está ligada diretamente 

com a preservação da moralidade e transparência do processo eleitoral. 

A prestação de conta é realizada por meio do Sistema de Prestação de 

Conta Eleitoral – SPCE, o download do programa é realizado através do site do TSE 

e alimentado pelo contador, as informações são transmitidas pelainternet ao 

eleitoral, o mesmo disponibiliza as movimentações online, permitindo o acesso de 

qualquer pessoa por meio de página eletrônica.  

A identificação da origem dos recursos, da quantidade arrecadada e dos 

gastos realizados na campanha eleitoral, não só traz a transparência necessária, 

mas também permite que o eleitor possa livremente formar com convicção suas 
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escolhas políticas, tendo como base a sua prestação de contas, onde irá constar os 

apoios políticos recebidos pelo seu candidato (RODRIGUES E JORGE, 2014). 

 

2.4.1 Princípios contábeis aplicados na prestação de contas 

 

Dentre os diversos princípios da contabilidade, os principais adotados 

pela prestação de contas são: princípio da entidade, competência e oportunidade.  

Cabe ressaltar que os princípios aqui expostos estão “revogados” pelo 

CFC, porém sua essência continua a existir dentro da NBC TSP - Estrutura 

Conceital. O princípio da entidade é a segregação entre as contas de pessoas 

físicas (cidadão) das do candidato (após inscrição no CNPJ passou a ser pessoa 

jurídica). Faz-se necessário, e é importante frisar que possui diferenciação do 

patrimônio (conjunto de bens, direito e obrigações) particular do patrimônio do 

candidato, sendo assim os patrimônios não se confundem. O Art. 4º da Resolução 

CFC 750/1993 afirma que:  

O Princípio da ENTIDADE reconhece o Patrimônio como objeto da 
Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a necessidade da 
diferenciação de um Patrimônio particular no universo dos patrimônios 
existentes, independentemente de pertencer a uma pessoa, um conjunto de 
pessoas, uma sociedade ou instituição de qualquer natureza ou finalidade, 
com ou sem fins lucrativos. Por consequência, nesta acepção, o Patrimônio 
não se confunde com aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de 
sociedade ou instituição.  
 

Conforme o Art. 9º da Resolução CFC Nº 1282/2010 o princípio da 

competência determina que os efeitos das transações e outros eventos sejam 

reconhecidos nos períodos a que se referem, independentemente do recebimento 

ou pagamento. O § 1 do art. 30 da Resolução do TSE nº 23.163/2015, afirmam que 

os gastos eleitorais são efetivados na data da sua contratação, independentemente 

da realização do seu pagamento e devem ser registrados na prestação de contas no 

ato da sua contratação.  

Assim como os demais princípios contábeis, a observância para o 

princípio da oportunidade deve possuir uma atenção especial, pois diante da forma 

“quase online”, estabelecido pela norma, deve-se evidenciar as receitas em até 72 

horas. O princípio da oportunidade, conforme art. 6º da Resolução CFC Nº 

1282/2010 “refere-se ao processo de mensuração e apresentação dos componentes 

patrimoniais para produzir informações íntegras e tempestivas.” 
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2.4.2 Procedimentos da prestação de contas 

 

Antes da realização da prestação de contas, faz-se necessário a 

convenção partidária, onde é realizado as coligações, a escolha dos candidatos para 

concorrer às eleições e a nomeação para a candidatura, depois disso são 

registrados nas atas dos partidos e protocolado no órgão competente. 

Após a convenção inicia o processo eleitoral, o qual passa por etapas, as 

mesmas foram separadas em um fluxograma para melhor compreensão. 

 

Figura 1 – Procedimentos da Prestação de Contas

 

Fonte: Elaborada pela autora (2017). 

 

Para melhor entendimento, o fluxograma será dividido em sete etapas: 

Registro, inscrição no CNPJ, abertura de conta bancária, arrecadação, gastos, 

prestação de contas e análise e julgamento as quais serão relatadas a seguir. 
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2.4.2.1 Registro - CANDex 

 

O primeiro passo para a arrecadação é o registro ou requerimento da 

candidatura. 

Conforme Rodrigues e Jorge (2014), após a convenção partidária, onde 

ocorre a escolha do candidato, é realizado o registro de candidatura do candidato 

escolhido. Esse procedimento tem início por intermédio de um requerimento, este 

requerimento é preenchido por meio do Sistema de Candidatura Módulo Externo - 

CANDex, disponibilizado para download no site do TRE.  

Depois que o requerimento é preenchido, leva-se ao Cartório Eleitoral 

junto com os documentos previstos no art. 11 da Lei 13.165/2015, os documentos 

são: cópia da ata da convenção partidária; autorização do candidato, por escrito; 

prova de filiação partidária; declaração de bens, assinada pelo mesmo; cópia do 

título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candidato é 

eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º; certidão de quitação eleitoral; certidões criminais fornecidas 

pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e Estadual; fotografia do 

candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça Eleitoral, para 

efeito do disposto no § 1º do art. 59 propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, 

a Governador e a Presidente da República. 

Qualquer pessoa pode ter acesso a tais documentos, devendo a Justiça 

Eleitoral facultar o acesso (LE, art. 11,§ 6º), o que pode ser feito até pela internet. 

Essa medida tem por si os princípios da publicidade e de transparência, que 

informam todo o processo eleitoral. 

Uma vez protocolado o requerimento, o juiz eleitoral deverá dar ciência e 

conhecimento a sociedade, publicando em edital. Os registros serão analisados 

podendo ser deferidos ou indeferidos, e a sentença que concede o registro de 

candidatura implica modificação no estado das pessoas, pois proporciona a criação 

de uma figura jurídica até então inexistente, o candidato, o qual será possuir de 

direito e deveres (RODRIGUES E JORGE, 2014). 
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2.4.2.2 Inscrição no CNPJ 

O segundo passo para a arrecadação é a inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica. Após o advento da Lei nº 12.034/2009, hoje com redação dada 

pela Lei nº 13.165/2015, foi introduzido o art. 22-A a Lei nº 9.504/97: 

Art. 22-A.  Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  
§ 1o  Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça 
Eleitoral deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de 
CNPJ.  
§ 2o  Cumprido o disposto no § 1o deste artigo e no § 1o do art. 22, ficam os 
candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de 
recursos financeiros e a realizar as despesas necessárias à campanha 
eleitoral. 

Conforme CFC (2016) a exigência decorre da necessidade de segregação 

dos atos da pessoa física (cidadão comum) e os atos da pessoa jurídica, candidato 

que adquiriu personalidade por meio de Lei.  

Apenas após a inscrição é que o candidato está autorizado para 

providenciar a abertura da conta bancária especifica para a campanha eleitoral. 

 

2.4.2.3 Abertura de conta bancária  

 

O terceiro passo é a abertura da conta bancária, onde deve transitar todo 

e qualquer recurso financeiro utilizado na campanha, mesmo que o recurso seja do 

próprio candidato. 

O candidato deve abrir uma conta bancaria, utilizando o CNPJ gerado na 

etapa anterior, em uma instituição financeira reconhecida pelo Banco Central do 

Brasil, no prazo de 10 dias, contados a partir da concessão do CNPJ, conforme a 

Resolução 23.463/2015, em seu art. 7º e em seus respectivos parágrafos § 1º ao 4º. 

Nos casos em que haja destinação de recurso de fundo partidário, faz-se 

necessário a abertura de uma segunda conta bancária, somente para este recurso 

especifico, todos os outros recursos devem transitar pela outra conta bancária.  

Conforme Comunicado nº 29.108/2016 os bancos devem realizar a 

abertura da conta bancária em até 3 dias, sendo vedada a exigência de deposito 

mínimo, cobrança de taxas e/ou outras despesas de manutenção. 

A conta bancária deverá ser aberta, independentemente de haver ou não 

arrecadação de recursos financeiros, salvo nos casos dos vices-candidatos, os 
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mesmos utilizam os recursos dos seus titulares, porem caso seja aberta, deve ser 

informado e composto com a prestação do titular.  

 

2.4.2.4 Recibos Eleitorais 

 

Os recibos eleitorais devem ser emitidos tanto para arrecadação de 

recursos financeiros (dinheiro, cheques, cartões de crédito ou de débito, 

transferências bancárias, etc.) como para recursos estimáveis em dinheiro (bens ou 

serviços). 

Os recibos são documentos importantíssimos, Almeida (2016) afirma que 

é através dele que será conhecida a forma de arrecadação dos recursos financeiros 

e não financeiros no momento da prestação de contas à Justiça Eleitoral. 

Conforme a Resolução TSE 23.463/2015, em seu artigo 6º e respectivos 

parágrafos os recibos devem ser emitidos em ordem cronológica, a emissão ao 

tempo da arrecadação através do SPCE, quando registrada a arrecadação, o recibo 

já deve ser impresso e assinado pelo doador, mesmo que ele seja o próprio 

candidato, porem há exceções como nos casos previstos no §3º:  

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) por cedente;  
II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos e partidos decorrentes 
do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, 
cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas do responsável 
pelo pagamento da despesa. 
 

Os recibos devem ser impressos diretamente do SPCE e assinados pelo 

candidato e o respectivo doador, arquivados junto com os outros documentos da 

prestação de contas. O recebimento de recursos para a campanha sem emissão de 

recibo eleitoral é considerado uma infração grave à legislação eleitoral. 

 

2.4.3 Financiamento das campanhas eleitorais 

 

Todas as organizações em funcionamento necessitam de recursos 

financeiros, para os candidatos também é necessário seja ele para a manutenção de 

atividade administrativa e eleitoral, porém não possuem como atividade fim auferir 

lucros, assim como os comitês e partidos.  

A justiça eleitoral regulamenta o financiamento das campanhas eleitorais 

através de limitações impostas as doações auferidas pelos partidos e candidatos, a 
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fim de nivelar o pleito e dar as mesmas condições financeiras e oportunidades a 

todos os candidatos. 

 

2.4.3.1 Receitas 

 

As receitas só serão arrecadadas após a abertura da conta bancária, 

todos os recursos arrecadados e os gastos eleitorais deverão transitar por meio 

desta conta específica, caso isso não ocorra o candidato poderá ter seu registro de 

candidatura impugnado. 

As doações são fontes de arrecadação de recursos para a campanha, 

conforme art. 25 da Resolução TSE nº 23.463/2015, é vedado aos candidatos e aos 

partidos receber, de forma direta ou indireta, doações seja em dinheiro ou estimável, 

ou por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de pessoas jurídicas, 

que tenham origem estrangeira ou pessoa física que exerça atividade comercial 

decorrente de concessão ou permissão pública.  

Conforme o art. 14 da Resolução TSE nº 23.463/2015, os candidatos 

poderão receber recursos de seis formas. 

Recursos dos próprios candidatos, que são os recursos de posse da 

pessoa física do candidato, os quais integram o seu patrimônio em período anterior 

ao registro da candidatura, caso sejam recursos financeiros deverão ser transferidos 

para a conta de campanha. 

Conforme Gomes (2016) o recurso próprio do candidato não seria uma 

doação de fato, mas sim um investimento para a sua própria campanha, pois o 

mesmo deixará de ser uma pessoa física e passará a ser uma entidade. O limite do 

recurso próprio do candidato, estão nos termos do art. 23, §1º-A, da Lei 9.504/97 

(incluído pela Lei 13.165/2015), onde limita ao valor máximo de gastos estabelecido 

para o cargo ao qual concorre. 

Os candidatos podem contrair recursos por meio de empréstimos 

bancários, desde que esses recursos tenham sido contratados em instituições 

financeiras ou equiparadas pelo Banco Central do Brasil.  

O candidato pessoa jurídica pode doar de sua conta de campanha para 

outro candidato e partido, respeitando os limites estabelecidos pelo TSE. Mas, o 

para candidato Pessoa Física que efetuar doação a outro candidato e/ou partido, o 

limite será os 10% declarados no seu Imposto de Renda no ano anterior às eleições. 
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Ainda conforme o artigo, os candidatos podem receber doações 

financeiras ou estimáveis em dinheiro de pessoas físicas, que são cidadãos que 

simpatizam com o candidato podem fazer a doação de recursos financeiros, bens e 

serviços estimáveis em dinheiro, esses recursos devem integrar o seu patrimônio ou 

serem decorrentes do seu trabalho. 

Deve ser observado o limite para doação, o artigo 23, § 1º da Lei 

9.504/1997, estabelece que as doações em dinheiro ou estimáveis devam limitar-se 

a 10% dos rendimentos brutos da pessoa física, tomando por base o ano anterior à 

eleição.  

Vale ressaltar que no limite de 10% não se aplica nos casos de:  

• Doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis 

ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor não ultrapasse R$ 

80.000,00. (Lei 9.504/1997, artigo 23, §7º, redação dada pela Lei 13.165/2015); 

• O valor do trabalho voluntário, pessoal e direto realizado pelo eleitor 

em prol do candidato ou partido que apoia. 

Conforme a Lei 9.504/1997, em seu artigo 27, todo eleitor poderá realizar 

gastos em prol do seu candidato, a quantia fica estabelecida em R$1.000,00, não 

sujeitos a contabilização desde que não seja reembolsado ao eleitor. Esta opção é 

apenas para eleitores, pessoa física, ficando vedado a qualquer outra entidade. 

A terceira forma são doações de outros partidos ou candidatos. É possível 

que um candidato faça a doação de recursos a outro. Nesse modo, aplica-se como 

doação de pessoa física, devendo o mesmo obedecer ao limite estabelecido no art. 

23, § 1º da Lei 9.504/1997. 

O partido político poderá doar recursos próprios, desde que identificada a 

sua origem, embora o partido possua natureza de pessoa jurídica privada, conforme 

o inciso V, artigo 14 da Resolução 23.463/2015: 

 
Art.14. V - recursos próprios dos partidos políticos, desde que identificada a 
sua origem e que sejam provenientes: 
a) do Fundo Partidário, de que trata o art. 38 da Lei nº 9.096/1995; 
b) de doações de pessoas físicas efetuadas aos partidos políticos; 
c) de contribuição dos seus filiados; 
d) da comercialização de bens, serviços ou promoção de eventos de 
arrecadação; 
VI - receitas decorrentes da aplicação financeira dos recursos de campanha. 

 

A quarta maneira para arrecadação de recursos é por meio da 

comercialização de bens e/ou eventos, a mesma é regulamentada pelo art. 24 da 
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Resolução TSE 23.463/2015 onde descreve as obrigações para a realização, para 

que seja efetuada a comercialização de bens e/ou eventos deverá ser comunicada 

com antecedência de 5 dias úteis o Tribunal Eleitoral, o mesmo poderá nomear, 

entre servidores e fiscais, devidamente credenciado para realizarem uma 

fiscalização.  

Ainda conforme o art. 14, os valores arrecadados estão sujeitos aos 

limites legais, devido se tratar de doação e deverá ser emitido recibos eleitorais 

assim como deverão ser depositados na conta bancária específica. Toda a 

documentação da comprovação de sua efetivação deverá ser mantida, à disposição 

da Justiça Eleitoral, sendo desde o custos e despesas a receita obtida.   

A quinta são doações de recurso do próprio partido, onde o mesmo 

poderá arrecadar recursos desde que identificada a sua origem e que sejam 

provenientes de: 

✓ Fundo partidário, (Art. 38 da Lei nº 9.906/1995); 

✓ Doações de pessoas físicas efetuadas aos partidos políticos; 

✓ Contribuição dos seus filiados; 

✓ Comercialização de bens, serviços ou promoção de eventos de 

arrecadação. 

E a sexta são receitas decorrentes da aplicação financeira dos recursos 

de campanha, conforme o CFC (2016), devem ser creditados na conta bancaria na 

qual os recursos financeiros foram aplicados. 

 

2.4.3.1.1 Fontes Vedadas 

 

Por ocasião da elaboração e aprovação da Lei nº 9.504/1997, o legislador 

entendeu que as campanhas eleitorais não devem receber recursos provenientes de 

alguns tipos de entidades. Elas estão relacionadas no art. 25, da Resolução TSE nº 

23.463/2015, que traz um rol de fontes vedadas para doações, conforme segue: 

  

Art. 25. É vedado a partido político e a candidato receber, direta ou 
indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por 
meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

I - pessoas jurídicas; 

II - origem estrangeira; 

III - pessoa física que exerça atividade comercial decorrente de concessão 
ou permissão pública. 
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 A proibição não abrange apenas a doação direta, mas também a doação 

indireta, ou seja, partidos, candidatos e comitês financeiros de campanha não 

podem receber doações de entes que estejam na condição de repassadores de 

recursos de fonte vedada, embora possam legalmente doar. Percebe-se que a 

arrecadação de recursos pelos partidos políticos, seus candidatos e comitês 

financeiros é bem disciplinada, seja pelas Leis nº 9.096/1995 e 9.504/1997 ou pelas 

sucessivas Resoluções do TSE que estabelecem parâmetros para cada eleição.  

 

2.4.3.2 Despesas e Gastos Eleitorais  

 

Os gastos eleitorais são desembolsos realizados pelo candidato ou 

partido em prol da campanha eleitoral. Conforme o art. 29 da Resolução nº 

23.463/2015, estão sujeitos ao registro e limite fixado:  

I - confecção de material impresso de qualquer natureza, observado o 
tamanho fixado no § 2º do art. 37 e nos §§ 3º e 4º do art. 38 da Lei nº 
9.504/1997; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de 
divulgação; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 
serviço das candidaturas; 

V - correspondências e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de comitês de 
campanha e serviços necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie paga a quem preste 
serviço a candidatos e a partidos políticos; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e de 
assemelhados; 

IX - realização de comícios ou eventos destinados à promoção de 
candidatura; 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os 
destinados à propaganda gratuita; 

XI - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XII - custos com a criação e inclusão de páginas na Internet; 

XIII - multas aplicadas, até as eleições, aos candidatos e partidos políticos 
por infração do disposto na legislação eleitoral; 

XIV - doações para outros partidos políticos ou outros candidatos; 

XV - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. 

Caso o eleitor deseje ajudar o seu candidato, porém não de forma 

monetária, ele poderá realizar gastos com o limite estabelecido em R$ 1.064,10 

conforme art. 39 da Resolução nº 23.463/2015, este gasto não está sujeito a 

contabilização, desde que não seja reembolsado. O comprovante de despesa 
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severa sair em nome do eleitor e os bens/serviços não deverão ser entregues ao 

candidato. 

Os gastos eleitorais adquiridos por parte do candidato possuem um valor 

limite, o mesmo é apresentado pela Justiça Eleitoral, conforme o Art. 8º da 

Resolução TSE nº 23.463/2015, até o dia 20 de julho do ano da eleição. 

A quitação dos gastos eleitorais deve ser efetuada por meio de cheque 

nominal ou transferência bancaria, salvo os de pequeno valor, assim considerados 

aqueles que não ultrapassem o valor de R$ 300,00. 

 

2.4.3.3 Sobras e dívidas de campanha 

 

É possível que ao final das eleições os recursos arrecadados não sejam 

utilizados na campanha eleitoral. Conforme Rodrigues e Jorge (2014), o nome dado 

a estes recursos é “sobras de recursos financeiros de campanha”.  

Previsto pelo legislador, no art. 31 da Lei 9.504/1997, se, ao final da 

campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, deverá ser declarado na prestação 

de contas e, após julgamento todos os recursos deverão ser transferidos ao partido 

eleitoral obedecendo aos seguintes critérios: 

 
I - no caso de candidato a prefeito, vice-prefeito e vereador, esses recursos 
deverão ser transferidos para o órgão diretivo municipal do partido na 
cidade onde ocorreu a eleição, o qual será responsável exclusivo pela 
identificação desses recursos, sua utilização, contabilização e respectiva 
prestação de contas perante o juízo eleitoral correspondente; 
II - no caso de candidato a governador, vice-governador, senador, deputado 
federal e deputado estadual ou distrital, esses recursos deverão ser 
transferidos para o órgão diretivo regional do partido no estado onde 
ocorreu a eleição ou no Distrito Federal, se for o caso, o qual será 
responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 
contabilização e respectiva prestação de contas perante o tribunal regional 
eleitoral correspondente; 
III - no caso de candidato a presidente e vice-presidente da República, 
esses recursos deverão ser transferidos para o órgão diretivo nacional do 
partido, o qual será responsável exclusivo pela identificação desses 
recursos, sua utilização, contabilização e respectiva prestação de contas 
perante o Tribunal Superior Eleitoral; 
IV - o órgão diretivo nacional do partido não poderá ser responsabilizado 
nem penalizado pelo descumprimento do disposto neste artigo por parte dos 
órgãos diretivos municipais e regionais. 

 

Caso as sobras forem bens ou materiais, deverá ser recolhida ao partido 

mediante emissão de recibo de transferência de bens permanentes, gerado pelo 

SPCE. 
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2.5 PRESTAÇÕES DE CONTAS 

 

A prestação de contas ocorre de dois modos: prestação parcial e final. A 

prestação de contas parcial, conforme o art. 43 § 4º, é encaminhada de forma 

eletrônica, por meio do sistema SPCE, com o registro das movimentações 

financeiras da campanha eleitoral desde seu início até a data estipulada através de 

resoluções que regem a prestação de contas, no último ano foi do dia 08 de 

setembro, e foi enviada entre os dias 09 a 13 de setembro. 

Já prestação de contas finais, deve ser enviada até o dia 01 de novembro 

de 2016, quando estas forem referentes ao primeiro turno, caso haja segundo turno, 

devem ser prestadas até a data de 19 de novembro de 2016, apresentando a 

movimentação financeira o candidato que disputar o segundo turno, os órgãos 

partidários vinculados ao mesmo bem como os órgãos que efetuarem doações ou 

gastos a favor de concorrentes ao segundo turno, conforme orientação do Art. 45 da 

Resolução TSE 23.463/2015: 

§ 4º Findos os prazos fixados neste artigo sem que as contas tenham sido 
prestadas, observar-se-ão os seguintes procedimentos: 
I - o chefe do Cartório Eleitoral ou a unidade técnica responsável pelo 
exame das contas, conforme 
o caso, informará o fato, no prazo máximo de três dias: 
a) ao presidente do Tribunal ou ao relator, caso designado; ou 
b) ao Juiz Eleitoral; 
II - a autoridade judicial determinará a autuação da informação na classe 
processual de prestação de contas, caso ainda não tenha havido a 
autuação a que se refere o art. 44, e, nos Tribunais, proceder se à 
distribuição do processo a um relator, se for o caso; 
III - o chefe do Cartório Eleitoral ou a unidade técnica instruirá os autos com 
os extratos eletrônicos encaminhados à Justiça Eleitoral, com as 
informações relativas ao recebimento de recursos do Fundo Partidário, de 
fonte vedada e/ou de origem não identificada e com os demais dados 
disponíveis; 
IV - o omisso será notificado para, querendo, manifestar-se no prazo de 
setenta e duas horas; 
V - o Ministério Público Eleitoral terá vista dos autos da prestação de contas, 
devendo emitir parecer no prazo de quarenta e oito horas; 
VI - permanecendo a omissão, as contas serão julgadas como não 
prestadas (Lei nº 9.504/1997, art. 30, inciso IV). 
§ 5º A notificação de que trata o inciso IV deve ser pessoal e observar os 
procedimentos previstos no art. 84 e seguintes desta resolução. 

 
 
2.5.1 Prazo de entrega 

 

A Justiça Eleitoral definiu nos termos do art. 43, da Resolução 

23.463/2015 em seu § 5 o prazo para a entrega da prestação de conta, conforme 

quadro abaixo: 
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Quadro 1 – Prazo da Prestação de Contas – Eleição 2016 

PRAZO PRESTAÇÃO DE CONTAS 

09 a 13 de setembro de 2016 Entrega da prestação de contas parcial, com 

dados de até 08 de setembro de 2016. 

01 de novembro de 2016 Entrega da prestação de contas finais de 

candidatos que não concorrem ao segundo 

turno e os partidos políticos em todas as 

esferas. 

19 de novembro de 2016 Entrega da prestação de contas finais de 

candidatos que disputaram o segundo turno e 

respectivos partidos políticos, em todas as 

esferas, ainda que coligados, e os demais 

partidos que realizarem doações ou gastos 

em benefício dessas candidaturas. 

Fonte: elaborada pela autora. 

 

Conforme o art. 29, §2º da Lei nº 9.504/1997, a inobservância do prazo 

para encaminhamento das prestações de contas impede a diplomação dos eleitos 

enquanto perdurar a omissão. Após o encerramento do prazo, a Justiça Eleitoral 

notificará os partidos e candidatos, inclusive vice e suplentes, para prestá-las no 

prazo de 72 horas, sob pena de serem julgadas como não prestadas. 

 

2.5.2 Documentos e informações integrantes 

 

A Resolução TSE 23.463/2015, em seu art. 48, destaca como a prestação 

de contas deverá ser composta: 

a) qualificação do candidato, dos responsáveis pela administração de 
recursos e do profissional habilitado em contabilidade; 

b) recibos eleitorais emitidos; 

c) recursos arrecadados, com a identificação das doações recebidas, 
financeiras ou estimáveis em dinheiro, e daqueles oriundos da 
comercialização de bens e/ou serviços e da promoção de eventos; 

d) receitas estimáveis em dinheiro, com a descrição: 

1. do bem recebido, da quantidade, do valor unitário e da avaliação pelos 
preços praticados no mercado, com a identificação da fonte de avaliação; 

2. do serviço prestado, da avaliação realizada em conformidade com os 
preços habitualmente praticados pelo prestador, sem prejuízo da apuração 
dos preços praticados pelo mercado, caso o valor informado seja inferior a 
estes; 
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e) doações efetuadas a outros partidos políticos e/ou outros candidatos; 

f) transferência financeira de recursos entre o partido político e seu 
candidato, e vice-versa; 

g) receitas e despesas, especificadas; 

h) eventuais sobras ou dívidas de campanha; 

i) gastos individuais realizados pelo candidato e pelo partido; 

j) gastos realizados pelo partido político em favor do seu candidato; 

k) comercialização de bens e/ou serviços e/ou da promoção de eventos, 
com a discriminação do período de realização, o valor total auferido, o custo 
total, as especificações necessárias à identificação da operação e a 
identificação dos adquirentes dos bens ou serviços; 

l) conciliação bancária, com os débitos e os créditos ainda não lançados 
pela instituição bancária, a qual deve ser apresentada quando houver 
diferença entre o saldo financeiro do demonstrativo de receitas e despesas 
e o saldo bancário registrado em extrato, de forma a justificá-la; 

II - pelos seguintes documentos: 

a) extratos da conta bancária aberta em nome do candidato e do partido 
político, inclusive da conta aberta para movimentação de recursos do Fundo 
Partidário, quando for o caso, nos termos exigidos pelo inciso III do art. 3º, 
demonstrando a movimentação financeira ou sua ausência, em sua forma 
definitiva, contemplando todo o período de campanha, vedada a 
apresentação de extratos sem validade legal, adulterados, parciais ou que 
omitam qualquer movimentação financeira; 

b) comprovantes de recolhimento (depósitos/transferências) à respectiva 
direção partidária das sobras financeiras de campanha; 

c) documentos fiscais que comprovem a regularidade dos gastos eleitorais 
realizados com recursos do Fundo Partidário, na forma do art. 55 desta 
resolução; 

d) declaração firmada pela direção partidária comprovando o recebimento 
das sobras de campanha constituídas por bens e/ou materiais permanentes, 
quando houver; 

e) autorização do órgão nacional de direção partidária, na hipótese de 
assunção de dívida pelo partido político, acompanhada dos documentos 
previstos no § 3º do art. 27; 

f) instrumento de mandato para constituição de advogado para a prestação 
de contas; 

g) comprovantes bancários de devolução dos recursos recebidos de fonte 
vedada ou guia de recolhimento ao Tesouro Nacional dos recursos 
provenientes de origem não identificada; 

h) notas explicativas, com as justificações pertinentes. 

Parágrafo único. Para subsidiar o exame das contas prestadas, a Justiça 
Eleitoral poderá requerer a apresentação dos seguintes documentos: 

I - documentos fiscais e outros legalmente admitidos que comprovem a 
regularidade dos gastos eleitorais; 

II - outros elementos que comprovem a movimentação realizada na 
campanha eleitoral, inclusive a proveniente de bens ou serviços estimáveis. 

 

Ainda no art. 48, o seu parágrafo único afirma que, a justiça eleitoral 

poderá, além dos documentos entregues requerer outros documentos a fim de 

verificar se as informações são verídicas, além das citadas anteriormente: 

I - documentos fiscais e outros legalmente admitidos que comprovem a 
regularidade dos gastos eleitorais; 

II - outros elementos que comprovem a movimentação realizada na 
campanha eleitoral, inclusive a proveniente de bens ou serviços estimáveis. 
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2.5.3 Entrega, análise e julgamento das contas eleitorais 

 

A prestação de contas deverá ser encaminhada à justiça eleitoral por 

meio do SPCE, de modo eletrônico, após o processamento das informações, o 

extrato da prestação de contas, emitido pelo sistema, deverá ser impresso, assinado 

e, posteriormente, protocolado no tribunal ou cartório eleitoral competente 

juntamente com os documentos supracitados. O órgão competente ao recebimento 

da prestação de contas deverá certificar-se de que o número do controle do extrato 

da prestação de contas é o mesmo do banco de dados, após a certificação será 

gerado o recibo de entrega. 

O julgamento realizado pela Justiça Eleitoral das contas eleitorais, nos 

termos do art. 30, da Lei nº 9.504/1997, deverá ser realizado em até oito dias antes 

da sessão de diplomação.  

Ainda conforme o art. 30, quanto ao julgamento das contas quatro podem 

ser as decisões, quais sejam, aprovação, aprovação com ressalva, rejeição e não 

prestação de contas.  

A aprovação está prevista no art. 30, I, da Lei nº 9.504/1997, e ocorre 

quando a Justiça Eleitoral julga as contas integralmente regulares. 

A aprovação com ressalva, expressa no art. 30, II, da Lei nº 9.504/1997, é 

utilizada quando verificadas falhas nas contas que não lhes comprometam a 

regularidade.  

A rejeição das contas é cabível, quando verificadas falhas que lhe 

comprometam regularidade, conforme descrito no art. 30, III da Lei 9.504/1997. 

 

2.6 A IMPORTÂNCIA DA CONTABILIDADE NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

O papel do profissional contábil na prestação de contas é essencial para 

demonstração real dos fatos e atos ocorridos nas atividades. Para Sá (2002), o 

campo profissional aumenta e cada vez mais, o contador se torna responsável pela 

eficácia social, realçando a importância da participação do contador no processo 

eleitoral.  

O CFC (2016) afirma que a participação do contador no processo eleitoral 

reforça o papel do profissional como agente de proteção da sociedade, pois o 
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mesmo irá contribuir para o maior controle e transparência da prestação de contas 

no processo eleitoral.  

Rodrigues e Jorge (2014) afirmam que o controle contábil, permite 

verificar se houve licitude nas arrecadações e na utilização de recurso de campanha 

eleitoral, ou seja, verificar se houve doações de fontes vedadas, abuso de poder 

econômico, entre outros. 

Conforme o CFC (2016) o contador deverá, com zelo e diligência, 

assegurar a adequada classificação das receitas arrecadadas e dos gastos 

realizados ao longo do processo eleitoral, bem como orientar os candidatos sobre os 

riscos e as impossibilidades do uso de recursos de fontes não identificadas ou de 

fontes vedadas. Os profissionais da contabilidade têm a obrigação de organizar, 

realizar e validar as prestações de contas do processo eleitoral.  

 

2.6.1 Participação do Contador 

 

A Resolução nº 21.841/2004, do TSE, que disciplina a prestação de 

contas dos partidos políticos e a tomada de contas especial, em seu art. 2º, prevê 

que os estatutos dos partidos políticos e associações civis sem fins econômicos 

devem conter normas sobre finanças e contabilidade, em consonância com os 

princípios de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade, especialmente 

as disposições gerais constantes da NBC T - 10.19, posteriormente substituída pela 

Interpretação ITG 2002 - Entidade sem Finalidade de Lucros (CFC, 2012). 

A Lei nº 9.096/1995 prevê em seu art. 30, a constituição de obrigações 

dos partidos políticos, por meio de seus órgãos municipais ou zonais, estaduais e 

nacionais, manter escrituração contábil, sob responsabilidade de profissional 

habilitado em contabilidade, de forma a permitir a aferição da origem de suas 

receitas e a destinação de suas despesas, bem como a aferição de sua situação 

patrimonial. 

   A Resolução TSE nº 14.442/1994, que regulamentou a eleição de 1994, 

estabeleceu a obrigatoriedade de assinatura da prestação de contas pelo candidato 

e pelo administrador financeiro e, ainda, na Demonstração das Origens e Aplicações 

de Recursos (DOAR) também por profissional da Contabilidade legalmente 

habilitado. Posteriormente, a Resolução 19.510/1996, que regulamenta as eleições 

de 1996, manteve as exigências anteriores, mas dispensou a assinatura do 
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profissional da Contabilidade, que passou a ser exigida somente para a prestação de 

contas do comitê financeiro estadual ou do órgão estadual do partido. 

A Resolução TSE nº 20.102/1998, que regulamenta as eleições de 1998, 

excluiu a exigência da assinatura de profissional habilitado em Contabilidade nas 

prestações de contas, o que ficou atribuído ao candidato e ao administrador. 

Na sequência, a Resolução TSE nº 20.566/2000, editada para normatizar as 

eleições de 2000, não deixou clara a obrigatoriedade, ou não, da assinatura de um 

contador nas prestações de contas, pois a DOAR continha um campo específico 

para essa assinatura. Por fim, em 2002, a norma regulamentadora não mais previu a 

exigência da participação de um profissional da Contabilidade na elaboração da 

prestação de contas, nem sua assinatura na DOAR. 

 Porém, nas eleições de 2014 com a Resolução TSE nº 23.406/2014 

voltou a ser exigido à assinatura do profissional habilitado em contabilidade junto 

com o candidato e o advogado. Nas eleições do ano de 2016 não foi diferente, na 

Resolução TSE nº 23.463/2015 continua a exigência da presença do profissional 

habilitado em contabilidade para a prestação de contas. 
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3 METODOLOGIA 

 

Com a finalidade de atingir os objetivos propostos no presente estudo, 

utilizou-se de procedimentos metodológicos para a realização da pesquisa. Sendo 

assim, nos tópicos a seguir serão explanados o enquadramento metodológico e os 

procedimentos utilizados para a elaboração do referido trabalho. 

 

3.1 ENQUADRAMENTO METODOLÓGICO 

 

Será utilizada nesta pesquisa a abordagem qualitativa, Michel (2015) 

descreve a abordagem qualitativa como sendo aquela que propõe a colher a estudar 

informações descritivas do fenômeno estudado. 

Quanto aos objetivos, é realizado uma abordagem descritiva. Em relação 

à pesquisa descritiva, percebe-se que a função da mesma é observar, registrar, 

analisar e correlacionar fatos ou fenômenos (variáveis) semmanipulá-los.  De acordo 

com Gil (2002, p. 42), “tem como objetivo primordial a descrição das características 

de determinada população ou fenômeno ou, então, o estabelecimento de relações 

variáveis.” 

Ainda quanto aos procedimentos, a pesquisa é bibliográfica, pois são de 

extrema importância, a busca do aprofundamento no assunto por meio de livros e 

outros materiais impressos ou virtuais, além de ser um estudo de caso, visando 

ampliar o conhecimento do assunto.  

O estudo de caso, conforme Pinheiro (2010, p. 23), “[...] envolve o estudo 

profundo e exaustivo de um ou poucos objetos de maneira que se permita o seu 

amplo e detalhado conhecimento”. No que tange à pesquisa bibliográfica, Pinheiro 

(2010, p. 22) elucida que a mesma é “elaborada a partir de material já publicado, 

constituído principalmente de livros, artigos de periódicos e atualmente com material 

disponibilizado na Internet”. 

 

3.2 PROCEDIMENTOS PARA COLETA E ANÁLISE DE DADOS 

 

Na presente pesquisa será feito um estudo de caso, através da utilização 

de um candidato, o qual terá sua identidade preservada, o valores e dados serão 

reais para aprimorar o entendimento sobre o ato de prestar contas. Este estudo se 

dará na elaboração da prestação de contas no software “Sistema de Prestação de 
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Contas Eleitorais” da Justiça Eleitoral, onde serão feitos os registros de fatos que 

ocorreram na campanha eleitoral de 2016. 

Neste contexto será demonstrado uma prestação de contas, passo a 

passo, respeitando a legislação vigente e, em paralelo, serão destacados os 

principais demonstrativos contábeis exigidos pela Justiça Eleitoral, a fim de 

esclarecer da melhor forma o questionamento apresentado anteriormente. 
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4 ESTUDO DE CASO 

 

Este capítulo objetiva apresentar como realizar o cadastro do candidato e 

a prestação de contas. O software utilizado para a elaboração do cadastro é o 

CANDex e para a prestação de contas é o SPCE, disponibilizados no site do TSE. 

Este trabalho está embasado na legislação e software aplicados na eleição de 2016. 

Para fins de elaboração doestudo, estão utilizados dados reais de alguns 

candidatos a vereadores do município de Criciúma nas eleições de 2016, porém com 

aidentificação do candidato preservada. 

 

4.1 CARACTERIZAÇÃO DO CANDIDATO 

 

Diante da crise política atual e com o intuito de buscar o melhor para a 

sociedade, o VEREADOR MUNICIPIO DE CRICIÚMA se candidatou a vereador, 

universitário, acadêmico do Curso de Ciências Contábeis filiado ao Partido UNESC 

com o número 17, concorreu às eleições do ano de 2016, com o nº 17.695. 

O candidato procurou o seu partido o qual indicou um escritório 

especializado na contabilidade eleitoral, o mesmo deu todo o suporte para que o 

vereador estivesse de acordo com a legislação aplicada nas eleições de 2016. 

 

 
4.2 REGISTRO DO CANDIDATO – CANDEX 

 

O contador informou ao vereador que para concorreràs eleições é 

necessário registrar a sua candidatura até o dia 16 de agosto, este registro deverá 

ser preenchido no sistema Candex, assinado e entregue na junta eleitoral do 

município, com a documentação exigida. 

Primeiramente, deverá ser realizado o download do programa Candex 

disponibilizado no site do TSE e instalá-lo em seu computador observando as 

orientações presentes no próprio site. 

Concluindo a instalação, deverá selecionar a opção desejada dentre as 

opções expostas na Figura 2: 
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Figura 2 – Tela Inicial do CANDex

 
Fonte: Sistema de Candidatura – Mód. Externo (2016). 
 

Nesta tela inicial, deverá ser selecionado a opção “Pedidos” onde será 

realizado o requerimento do registro da candidatura de VEREADOR MUNICIPIO DE 

CRICIÚMA. 

No módulo “pedidos” deverá ser selecionado a opção “Novo Pedido”, 

automaticamente será aberta uma nova tela, onde deverá ser registrada a 

abrangência e o ano da eleição, neste caso, Eleição Municipal do ano de 2016, 

conforme Figura 3: 

Figura 3 – Tela Pedidos do CANDex 

 
Fonte: Sistema de Candidatura – Mód. Externo (2016). 
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Ainda dentro do modulo “pedidos”, deverá ser selecionado a opção novo, 

onde deverá ser preenchido com os dados do candidato, nos dados pessoais, 

telefone, endereço e declarações de bens, deverão constar os dados de caráter 

pessoal, conforme Figura 4: 

 

Figura 4 – Tela Pedidos do CANDex 

 
Fonte: Sistema de Candidatura – Mód. Externo (2016). 
 

Já nos dados do candidato, certidões e a foto, deverão constar os de 

caráter do candidato, como o nome ao qual irá concorrer às eleições, a foto que 

constará na urna, bem como a numeração ao qual concorrerá a eleição. Na aba 

certidões, deverão ser anexadas as certidões criminais fornecidas pela Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual e a de quitação eleitoral. 
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Figura 5 – Tela Pedidos do CANDex 

 
Fonte: Sistema de Candidatura – Mód. Externo (2016). 

 

No modulo “RRC’s, bens, proposta e certidões” encontra-se o RRC para 

impressão, o mesmo deve ser impresso para conferência de dados, conforme Figura 

6. 

 

Figura 6 – Tela Impressão de Documentos – RRC’s, bens, proposta e certidões 

 
Fonte: Sistema de Candidatura – Mód. Externo (2016). 
 

Após preenchido todos os dados, deverá ser selecionada a opção 

pendências, onde constará as pendências no registro, caso haja, constará no 

módulo “pendências” conforme Figura 7. 
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Figura 7 – Tela de Pendências

 
Fonte: Sistema de Candidatura – Mód. Externo (2016). 

 
Não constando pendências, deverá ser gerado o arquivo, salvo em mídia 

e entregue ao cartório eleitoral juntamente com o requerimento de registro de 

candidatura assinado, conforme Figura 8. 
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Figura 8 – Requerimento de Registro de Candidatura 

 
Fonte: Sistema de Candidatura – Mód. Externo (2016). 

 

Caso o registro seja aprovado, o CNPJ será gerado e poderá ser 

consultado através do site TSE,conforme figura 9,após a abertura da conta bancária, 

inicia-se a prestação de contas. 
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Figura 9 – Consulta Atribuição de CNPJ 

Fonte: TSE (2016). 

 

4.3 APLICAÇÃO PRÁTICA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

O candidato a vereador, após a concessão do CNPJ, informou ao seu 

contador, o qual disponibilizou o requerimento de abertura de conta bancária – RAC 

através do site TSE, conforme Figura 10: 
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Figura 10 – Requerimento de Abertura de Conta Bancária – RAC 

 
 
Fonte: TSE (2016). 
 

Após a conta aberta, o contador responsavel pela prestação de contas da 

vereador, efetua o download do programa SPCE, no site do TSE e o instala em seu 

computador observandos as orientações disponibilizadas no site. 

O contador, após a instalação concluida, seleciona o módulo desejado 

dentre as opções da Figura 11: 
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Figura 11 – Tela Inicial SPCE 

 
Fonte: Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (2016). 
 

No módulo “Candidato” é realizada a prestação de contas do mesmo, 

podendo também ser efetuada a consulta de uma prestação de contas já 

cadastrada. Já o módulo “Direção Partidária” é destinado a prestação de partidos em 

suas esferas (diretório nacional, estadual, distrital e municipal), bem como, realizar a 

prestação de contas ou consultar anteriores. 

Neste caso, o contador realiza a prestação de contas de um candidato a 

vereador. Selecionando o módulo “Candidato” abre uma tela para cadastro de novas 

prestações de contas ou, caso já tenha cadastro de prestações, abre uma lista com 

as prestações já cadastradas, conforme Figura 12: 
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Figura 12 – Módulo “Candidato” 

 
Fonte: Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (2016). 

 

Após aberta a tela de cadastro, o contador preenche os dados solicitados. 

Na primeira aba, “prestador de contas”, preenche-se os dados do candidato, a 

identificação, os dados eleitorais e os dados da prestação de contas. Na segunda e 

última aba, deverá ser preenchida com o endereço do candidato. 

 

Figura 13 – Cadastro do Candidato 

 
Fonte: Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (2016). 
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Após efetuado o cadastro do candidato e identificado o tipo de prestação 

de contas, efetua-se o cadastro dos representantes do candidato, neste caso o 

administrador financeiro, que poderá ser o próprio candidato ou alguém por ele 

nomeado, o contador e o advogado, como na Figura 14. 

 

Figura 14 – Cadastro dos Representantes 

 
Fonte: Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (2016). 
 

Efetuado o cadastro dos responsáveis pela prestação de contas do 

candidato, cadastra-se as contas bancária de campanha, sendo elas fundo partidário 

ou doações de campanha, neste estudo de caso, abre-se apenas a abertura da 

conta de doações, devido o vereador não receber recursos do fundo partidário. 
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Figura 15 – Cadastro das Contas Eleitorais

 
Fonte: Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (2016). 

 

Após realizado os cadastros, realiza-se no campo “Emissão de Recibos 

Eleitorais” o cadastro numérico dos recibos eleitorais, cujo o candidato faz uso ao 

receber uma doação no decorrer de sua campanha eleitoral. Os recibos, quando 

utilizados são preenchidos automaticamente pelo SPCE, basta indicar a numeração 

no recibo ao receber uma doação.  

 

Figura 16 – Emissão de Recibos Eleitorais 

 
Fonte: Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (2016). 
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Após realizados todos os registros, o candidato inicia a fase de 

arrecadação de recursos, identificada pelo sistema SPCE como “Doações 

Recebidas” onde constam as doações de recursos próprios, de pessoas físicas, de 

partido político, origens não identificadas e de outros candidatos. Na opção 

“Comercialização de bens ou Realização de Eventos” constam as opções despesas 

realizadas, doações recebidas no evento e alienação de bens moveis ou imóveis. 

Para efetuar o lançamento do recurso o contador acessa a aba “Doações 

Recebidas”, informa o tipo de doação, a forma do recebimento, a identificação do 

doador e o número do recibo eleitoral, bem como a data do depósito ou 

transferência e seu respectivo valor, conforme Figura 17. 

 
Figura 17 – Recebimento de Recursos 

Fonte: Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (2016). 

 

Toda doação deve ser registrada e enviada digitalmente através do SPCE 

respeitando o prazo de 72 horas após a realização da movimentação bancária, este 

vereador recebeu doação financeiras em sua conta bancária e todos os lançamentos 

foram efetuados respeitando o prazo e as normas referentes a valores que devem 

ser depositados e transferidos, para a eleição de 2016 o limite para depósito 

identificado foi o valor de R$ 1.064,10, para doações de valores acima, somente via 

transferência bancária, também foi respeitado o limite de 10%, para doações de 

pessoas físicas, os recursos auferidos foram conforme Figura 18. 
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Figura 18 – Demonstrativo de Receitas até a Prestação de Contas Parcial 

 
Fonte: Elaborada pela Autora. 

 

Quanto as despesas, estas não precisam respeitar o prazo de 72 horas 

para registro, devem ser lançadas as despesas realizadas até a data determinada 

em Resolução, em 2016 foi 08/09/2016 e a prestação de contas parcial foi no prazo 

de 09 a 13 de setembro de 2016, independente de pagamento. O contador deve 

registrar as despesas na aba “Despesas”, informar o tipo de despesa, forma de 

pagamento, caso já tenha sido efetuado e identificação do fornecedor. 

 

Figura 19 – Lançamento de Despesas 

Fonte: Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (2016). 
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Figura 20 – Lançamento do Pagamento da Despesa 

Fonte: Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (2016). 
 

Após o lançamento das despesas realizadas até a data de 08/09/2016 e 

os respectivos depósitos, foi enviada a prestação de contas parcial. No módulo 

“qualificação”, foi selecionado a opção “parcial”, após o envio é gerado o extrato da 

prestação de contas parcial conforme Figuras 21. 

 

Figura 21 – Envio da Prestação de Contas Parcial

Fonte: Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (2016). 
 

No decorrer do pleito eleitoral, o candidato ainda conteve despesas e 

receitas, quanto as receitas, ele não conteve recursos de comercialização de bens, 
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não realizou eventos e não possui aplicações financeiras, deste modo, não se faz 

necessário o preenchimento desses campos, caso o candidato auferisse doações 

citadas anteriormente, deverão ser registradas no campo de doações, no caso de 

comercialização de eventos, deverá ser lançado todas as despesas geradas para o 

evento. As receitas e despesas se equivalem, não caracterizando sobra ou dívida de 

campanha, caso obtivesse sobras esta deverá ser destinada ao partido através de 

deposito bancário, no caso de dívida o candidato deverá quitá-las posteriormente e 

enviar a prestação de contas de modo retificadora, Figura 22 e 23: 

 

Figura 22 – Demonstrativo de Recursos

 

Fonte: Elaborado pela Autora (2017). 
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Figura 23 – Demonstrativo de Despesas

 

Fonte: Elaborado pela Autora (2017). 

 

Após efetuados os lançamentos, verifica-se se houve sobra ou dívidas de 

campanha, neste estudo de caso todas as dívidas foram sanadas, é chegado a hora 

de conferir o conteúdo declarado. O programa SPCE possui esta opção em “Conferir 

Dados”, a opção destacará as inconsistências cometidas na prestação de contas, é 

importante este processo para o envio da prestação de contas, devido o sistema não 

barrar o envio da prestação mesmo que ela contenha erros, por isso a importância 

da utilização desta ferramenta para garantir a segurança de que todos os 

lançamentos foram gerados da maneira correta e transparente. 

A ferramenta “Conferir Dados” destaca em sua tela os erros e permite 

que, com apenas um clique, o contador vá diretamente na seção de erros e corrija 

com facilidade. 
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Figura 24 – Conferir Dados 

 

Fonte: Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (2016). 

 

Verificadas as pendências no sistema, a prestação de contas está pronta 

para ser transmitida, ela deve ser gerada na opção “Gerar/Enviar Prestação de 

Contas”, após gerado o arquivo, o mesmo está pronto para ser transmitido à Justiça 

Eleitoral através da opção “Enviar Prestação de Contas”, presente na tela inicial do 

SPCE, depois de enviada a prestação de contas, é gerado o extrato da prestação de 

contas final representando o envio da prestação de contas por meio eletrônico. 

O contador, após os passos mencionados, deve encaminhar a prestação 

de contas de modo físico, juntamente com os extratos bancários ao Cartório Eleitoral 

para que possam ser examinadas e julgadas. 
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5 CONCLUSÃO 

 

É através dos políticos eleitos que serão realizados o bem comum da 

sociedade, são eles que devem representar e lutar pelos cidadãos e buscar o melhor 

para todos, por isso faz necessário a população estar presente e ciente de como 

funcionam as eleições, bem como a obtenção de recursos para a mesma. 

A prestação de contas é o instrumento que evidencia toda a 

movimentação financeira das campanhas eleitorais, desde sua origem até a sua 

destinação, dificultando a compra de votos, o abuso de poder bem como a utilização 

ou capacitação de recursos indevidos. Com o intuito de aprimorar este sistema, o 

TSE juntamente com o CFC firmou uma união, ingressando a contabilidade e 

obrigando a assinatura de um profissional devidamente habilitado em contabilidade. 

A contabilidade se faz presente em todas as organizações, sejam elas 

públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, a utilização de suas ferramentas 

auxilia o alcance do sucesso e contribuem para a transparência em suas atividades. 

A contabilidade eleitoral agregou valor a prestação de contas, devido o profissional 

contábil estar presente e orientar o candidato em toda a campanha eleitoral, além de 

que o profissional ao realizar a prestação de contas irá se basear na essência dos 

princípios contábeis aplicados na mesma e agirá de acordo com o código de ética do 

profissional, evidenciando as informações com o máximo de clareza e fontes 

idôneas. 

A prestação de contas realizada pelo contador parte da documentação a 

ele entregue pelo candidato, o profissional irá orientar o mesmo conforme as Leis e 

Resoluções vigentes na eleição em questão. 

Conclui-se que a justiça eleitoral em paralelo com a contabilidade foi uma 

grande vitória, pois inibe a prática de fraudes e crimes eleitorais, bem como 

intensifica a fiscalização e da mesma forma, cria a oportunidade para os 

profissionais contábeis o reconhecimento de sua atividade em mais um ramo de 

atuação.  

A fiscalização da prestação de contas ainda é falha, devido a mesma ser 

realizada através da comparação dos documentos fiscais com o declarado no SPCE, 

não existe uma fiscalização aprofundada sobre a real fonte do valor declarado ou 

então, se o que foi declarado por meio de nota fiscal foi realmente o serviço 

prestado, não existe uma comissão fiscalizadora, apenas não comparados os fatos e 

busca-se documentos para a sua comprovação. Como sugestão fica a da criação de 
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uma comissão fiscalizadora composta por profissionais contábeis e jurídicos, os 

quais buscariam informações sobre os reais fatos ocorridos. 

A pesquisa realizada buscou descrever da melhor forma os passos 

utilizados no processo de prestação de contas, tanto na teoria quanto na prática, 

entretanto, por ainda se tratar de uma matéria nova à classe contábil há a 

necessidade de maiores estudos, também, pelo fato de a cada eleição ser criada 

uma resolução que rege a eleição em questão, fica este trabalho acadêmico à 

disposição para outros autores a fim de ser agregado à pesquisas, reforçando e 

viabilizando a formação do contador e a consolidação da contabilidade no âmbito 

eleitoral. 
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